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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62.431/19 
TIPO: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TECIDOS E ACESSÓRIOS 
DATA DA REALIZAÇÃO: 11/12/19 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
– RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES 214 CENTRO – SÃO SEBASTIÃO – SP. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO 
SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR  
SÃO SEBASTIÃO, 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
VIVIAN MONTEIRO AUGUSTO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
LUIZ CARLOS BIONDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
PROCESSO Nº 63.076/18 – TOMADA DE PREÇOS Nº 007/18 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA A 
ELABORAÇÃO DO DETALHAMENTO TÉCNICO DAS PROPOSTAS DE PLANOS, PROGRAMAS, 
AÇÕES E ROTEIROS TURÍSTICOS APRESENTADOS AO DADE (DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS TURÍSTICAS DE SÃO PAULO) E A ELABORAÇÃO DE 
PESQUISA DE DEMANDA TURÍSTICA NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, COM BASE NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE APLICÁVEL. 
INFORMAÇÃO 
SRA. SECRETÁRIA, DE ACORDO COM O TERMO DE ABERTURA E JULGAMENTO, INFORMO QUE 
FOI VENCEDORA DO CERTAME A EMPRESA PLANISA SERVIÇOS E ESTUDOS TÉCNICOS EM 
URBANISMO EIRELLI  COM O VALOR DE R$ 134.400,00  (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL E 
QUATROCENTOS REAIS). 
DATA: 17/03/2020 

FERNANDO DOS SANTOS CAMPANHER 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
ACOLHENDO O JULGAMENTO PROCEDIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, 
HOMOLOGO E ADJUDICO, NOS TERMOS DO INCISO VI DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL Nº 8.666 
DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL Nº 8.883/94, ESSE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO À EMPRESA PLANISA SERVIÇOS E ESTUDOS TÉCNICOS EM 
URBANISMO EIRELLI COM VALOR DE R$ 134.400,00 (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL E 
QUATROCENTOS REAIS). 
DATA: 17/03/2020 

ADRIANA AUGUSTO BALBO VENHADOZZI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2020SEDUC013 – Processo n.º 62.745/19 
Contratada: I I – Educação, Inteligência e Informação Ltda. - EPP  
Objeto: Licenciamento de uso temporário de sistema WEB para a modernização da administração da 
Rede Municipal de Educação, incluindo implantação, conversão (migração da base de dados), 
manutenção evolutiva e corretiva de ordem tecnológica, manutenção evolutiva e corretiva de ordem legal, 
treinamento e suporte técnico durante a vigência contratual. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Modalidade: Pregão Presencial nº 145/19 
Valor: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) 
Data: 03.03.2020 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Matheus Luiz Leopoldino dos Santos pela Contratada. 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n°03 ao Contrato Administrativo –2016SETUR136 – Processo n.º 61.311/16 
Locadora: JULIANA TENÓRIO. 
Locatário: Município de São Sebastião. 
Objeto: A alteração do prazo de vigência, alteração do valor pago a titulo de aluguel e alteração da 
Cláusula Quinta – DOS ENCARGOS do Contrato Original. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Dispensa Por Justificativa: 022/16 
Valor: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais). 
Data: 13/12/2019 
Assinam: Felipe Augusto pelo locatário e Juliana Tenório pela locadora. 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 01 ao Contrato Administrativo – 2019SESAU045 –  
Processo n.º 63.127/18 
Contratada: Ecorad Serviços de Diagnósticos por Imagem Ltda. EPP. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Acréscimo das quantidades dos serviços do Contrato Original. 
Pregão Presencial nº: 129/18 
Valor: R$ 3.485.998,72 (três milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil, novecentos e noventa e oito reais 
e setenta e dois centavos) 
Data: 04.02.2020 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Cristiane Cabral da Silva Nogueira pela contratada. 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 01 do Contrato Administrativo – 2018SECAD170 – Processo nº 62.514/2018 
Contratada: Telefônica Brasil S.A. 
Contratante: Município de São Sebastião 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido no Contrato Original. 
Prazo: 12 (doze) meses 
Modalidade: Pregão Presencial nº 085/2018 
Valor: R$ 29.577,00 (vinte e nove mil, quinhentos e setenta e sete reais) 
Data: 14/02/2020 
Assinam: Felipe Augusto pelo município e Ricardo José Figueira e Rones Alves Machado Portela pela 
contratada. 
 
 
 
 
 

EDITAL DE LANÇAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ISSQN N.º 232/2019 

1- Tendo sido improfícuos os meios de intimação “por via postal registrada”, por intermédio do 
presente EDITAL, nos termos do artigo 71, inciso III, da Lei Complementar n.º 219/2017, fica 
o contribuinte, abaixo identificado, INTIMADO a recolher o montante do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN apurado de acordo com a legislação vigente, 
conforme resumo abaixo, cujo cálculo é válido para recolhimento até o dia 31/03/2020: 
  

Principal do ISSQN 
.......................... 

R$ 3.281,39 

Multa 
................................................ 

R$ 3.385,08 

Atualização Monetária 
..................... 

R$ 103,69 

Juros 
................................................. 

R$ 203,10 

T    O    T    A    L R$ 6.973,26 
 

2- Sujeito Passivo: Wilson Bispo de Almeida - CPF n.º 303.350.038-26 (Art. 7º, §2 da LC n.º 
219/2017). 

3- Natureza da Dívida: Lançamento de ofício do ISSQN. 

4- Infração: Não recolheu o ISS devido concernente aos serviços tomados de construção civil 
declarado através do processo de aprovação de planta, pelo Departamento de Obras Particulares 
em despacho de 12/08/2019 – fl. 30 anexa. Vencimento original do imposto: 10/09/2019. 

5- Legislação pertinente: Lei Complementar (LC) n.º 219/2017 (artigos 24, 37 e 66); Atualização 
monetária: Lei nº 2.473/2017 (artigo 10). 

6- Local da Obra: Rua Manganês, 164 – Boiçucanga – Nesta.  

7- Imóvel: IC n.º 3133.213.1307.0121.0000. 

8- Prazo: Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da 
publicação do presente Edital, para pagamento dos valores acima discriminados ou para 
interposição de recurso administrativo, de acordo com o artigo 72 da LC n.º 219/2017. Em 
qualquer caso, o Sujeito Passivo deverá dirigir-se à sede da Divisão de Inspetoria Fiscal situada 
à Rua Sebastião Silvestre Neves, nº. 185 – Centro – São Sebastião – SP, das 10h às 17h. 
Esclarecimentos podem ser requeridos por e-mail ou telefone: 
inspetoriafiscal@saosebastiao.sp.gov.br ou (12) 3891-2313 e 3891-2314. 

9- Decorrido o prazo descrito no item 8 sem que se verifique a quitação do tributo, ou a 
contestação administrativa do seu lançamento, será o respectivo montante inscrito em Dívida 
Ativa para posterior cobrança judicial. 

10- Processo Administrativo n. º 9698/2015. 

11- São Sebastião, 18 de março de 2020. 

12- Inspetora Fiscal de Rendas: Debora Ferreira de Souza – RE 3156-9. 
 
 
 
 
 
 
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 02/2020 
“Dispõe sobre horário da Sessão Ordinária” 
EDIVALDO PEREIRA CAMPOS, Presidente em exercício, da Câmara Municipal de São Sebastião, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o parágrafo 6º do Artigo 113 da 
Resolução nº. 004/92 (Regimento Interno) e, 
 Considerando as medidas temporárias e emergenciais de saúde pública no enfrentamento e 
prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavirus), bem como as recomendações junto ao setor 
privado e público de São Sebastião; 
 Considerando a necessidade em otimizar as recomendações exaradas, evitando-se 
aglomerações e reuniões de pessoas; 
R E S O L V E : 

1º - Fica alterado o horário da Sessão Ordinária para às 10 (dez) horas da manhã.  
2º - O presente ATO DA PRESIDÊNCIA entra em vigor na data da sua publicação. 

São Sebastião, 18 de março de 2020. 
Edivaldo Pereira Campos 
PRESIDENTE 
Certifico ter publicado o presente no lugar de costume, nesta data. 
 
 
 
 
 
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 03/2020 
“Institui o Comitê de Acompanhamento e Controle do COVID-19” 

EDIVALDO PEREIRA CAMPOS, Presidente em exercício, da Câmara Municipal de São 
Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 
 Considerando que esta Casa tem o dever de acompanhar e participar efetivamente dos 
problemas que afligem a nossa comunidade; 

 Considerando que providências devem ser tomadas, a fim de sanar os problemas referentes à 
saúde pública de importância internacional e nacional decorrente do COVID-19 (Novo Coronavirus);   

Considerando ainda a relevância e o interesse público que envolve a população do município, 
bem como as recomendações junto ao setor privado e público no município de São Sebastião;  
R E S O L V E : 

1º - Fica constituído o COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DO COVID-19 
formado pelos membros abaixo relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por 
mais 30 (trinta) dias: 

- Nicanor Anselmo do Rego Neto – Presidente 
- Maria Zeneide da Silva – Secretária 
- Edivaldo Pereira Campos – Membro 
- Onofre Santos Neto – Membro 
- Emerson Graciano dos Santos – Membro 

2º - Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.  
São Sebastião, 18 de março de 2020. 
Edivaldo Pereira Campos 
PRESIDENTE 
Certifico ter publicado o presente no lugar de costume, nesta data. 
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PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 05/2020-FSPSS 
O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas alterações, torna 
público o gabarito e classificação preliminares para o PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no cargo de 
MÉDICO ESPECIALISTA GINECOLOGISTA 20 HORAS para lotação em UNIDADES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, pelo período de 01 (um) ano, conforme previsto no 
Artigo 22, § 5º da Lei Complementar nº 168/2013 e alterações. 
 
GABARITO PRELIMINAR 

Questão 1 C Questão 2 D Questão 3 B Questão 4 E Questão 5 B 

Questão 6 E Questão 7 C Questão 8 C Questão 9 E Questão 10 B 

Questão 
11 

D Questão 
12 

C Questão 
13 

D Questão 
14 

B Questão 15 C 

Questão 
16 

D Questão 
17 

A Questão 
18 

D Questão 
19  

D Questão 20 D 

 
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

 
São Sebastião, 18 de março de 2020. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 28 
CONCURSO PÚBLICO 01/2016 
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, e considerando o resultado Final e Classificação dos aprovados no Concurso Público aberto 
pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO FSPSS Nº 01/2016, de 04 de MAIO DE 2016, publicado em 
04.05.2016, bem como os editais de Classificação Final e Homologação, publicados no site da Prefeitura 
Municipal de São Sebastião e SH Dias Consultoria,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), para ser(em) lotado(s) 
na Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme anexo I:  
Art. 2º - O candidato convocado neste ato deverá comparecer no endereço: Avenida Doutor Altino 
Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, nos dias úteis entre 19 (quinta-feira) de março de 2020 e 23 
(segunda-feira) de março de 2020, das 09:00 às 16:00, impreterivelmente, para a entrega dos seguintes 
documentos:  
Cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade – RG   
b) Diploma Universitário e certificado de especialização da área que concorre ou Certificado de conclusão 
escolar (em conformidade com os critérios exigidos no Edital de abertura para cada cargo) 
c) Carteira de Identidade Profissional  
Original: 
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social  
Cópia simples: 
e) CPF  
f) PIS/PASEP  
g) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
h) Titulo de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
i) Certidão de casamento  
j) Cartão de vacina do candidato  
k) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
l) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
m) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
n) Comprovante da anuidade de 2019 do conselho de classe (CREMESP, COREN, CROSP etc...) 
o) Comprovante de residência (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês vigente, 
contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
p) Comprovante de Conta Bancária – com número da agência e conta corrente (xerox da face do cartão)  
q) Currículo atualizado  
r) 2 (duas) fotos 3x4 coloridas e atual  
s) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo, conf. item “k” do edital de 
abertura deste concurso  
t) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário, conf. item “j” do edital de 
abertura deste concurso ou protocolo de solicitação  
u) Preencher o anexo II a ser entregue juntamente com a documentação.  
§ 1º - Em caso de não comparecimento por motivos de força maior, a entrega dos documentos poderá 
ser feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração particular 
com firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
§ 2º – O não comparecimento do candidato, ou procurador devidamente habilitado, no local, data e horário 
indicados, será considerada desistência do concurso, legitimando a convocação de outro candidato 
observada a ordem de classificação.  
Art. 3º - Apenas realizarão os exames admissionais os candidatos que estiverem de posse da Guia de 
Solicitação de exames, a qual será concedida no ato de entrega de documentação.  
Art. 4º - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não 
atender a presente convocação, dentro dos prazos determinados será  automaticamente ELIMINADO do 
concurso. 
Art. 5º - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pela 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.  
São Sebastião, 18 de março de 2020. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente - Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
 
 
 
 
ANEXO I  
 
Agente Comunitário de Saúde (Bairro Camburi) 
Classificação/Inscrição/Candidato 
 15  2000275959 CICERO JOSE FERREIRA DA SILVA 
 16  2000276190 DAYANA APARECIDA DE MORAIS 
 17  2000275375 WILLIAN CAMARGO ROCHA 
 18  2000275957 BARBARA DOS SANTOS 
 19  2000275910 EDIMILSON OLIVEIRA CAVALCANTE 
 
 
 
 
 

ANEXO I I 
 
TERMO DE EXISTÊNCIA OU AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES E PENALIDADES 
(exigência prevista no item “j” do Edital do Concurso Público da FSPSS-Fundação de Saúde Pública de 
São Sebastião). 
 
IDENTIFICAÇÃO 
Nome:______________________________________________________________________________
_ 
Documento de Identidade: ______________________________________________________________ 
Cargo:_________________________   Inscrição Concurso nº: __________  Classificação: _____ ° lugar 
. 
O (A) candidato (a) acima identificado (a): 
(    ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, não haver sofrido, no exercício profissional ou de qualquer 
função pública, penalidade disciplinar de advertência, multa, suspensão ou demissão, aplicada por 
qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou municipal. 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que AINDA RESPONDE... 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que JÁ RESPONDEU... 
... a processo no exercício profissional ou de qualquer função pública, conforme discriminado a seguir: 
Processo: (     ) Administrativo (     ) Disciplinar 
Esfera: (     ) Federal (     ) Estadual (     ) Distrital (     ) Municipal 
Penalidade:__________________________________________________________________________
_________ 
Andamento:_________________________________________________________________________
______ __ 
___________________________________________________________________________________
__________ 
(   ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo civil em qualquer Estado da Federação na qual 
teria como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo cível, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, no qual teria 
como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
_________ 
___________________________________________________________________________________
_________. 
(     ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo criminal em qualquer Estado da Federação. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo criminal, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, com seguinte 
teor (podendo ser resumido): 
___________________________________________________________________________________
__________ 
___________________________________________________________________________________
_________. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo penal com sentença transitada em ___/_____/_____, 
no Tribunal de Justiça do Estado_______________________________, relativo a CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):__________________________________ 
___________________________________________________________________________________
_________. 
 
D E C L A R A entregar neste ato a ficha de antecedentes criminais exigida no edital de chamamento nº 
01/2016, bem como ter ciência de que deverá entregar certidão de distribuição cível no prazo de 30 dias, 
como forma de cumprimento das normas editalícias. 
D E C L A R A, ainda, ter ciência de que a falta de veracidade das informações ora prestadas poderá 
acarretar a eliminação do concurso, sem prejuízo da responsabilidade penal pela prática do delito de 
falsidade ideológica, previsto no Código Penal Brasileiro. 
 
São Sebastião, _____/_____/______. 
 
______________________________________________ (assinatura do candidato) 
 
Testemunhas: 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
 
 

Classificação Nome Pontuação Total Acertos 

1º Denilson Marques Ribeiro 55 11 
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